
ESTADO DE MATO GROSSO 

L:bI Nº 973m: 31 DE OUTUBRO DE 1 957. 

Reconhece de utilidade pública 
a Associação Beneficente "Salgado Fi 
lho ", com séde em Campo Grande. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber ~ue a Assembléia Lecislativa do 
Estado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArtiGo lº - Fica reconhecida de utilldade­
~ublica, para todos os efeitos legais, a Associação Bene 
ficente ., Salgado Filho 11 , oom séde na cidàde de Campo Gmn 
de. 

Artigo 2º - A presente lei entrará em vi 
gor na data de sua. pUblicação, revogadas ~s d~sposições 
em c ont"rário. 

Palácio Alenca3tro, em CUiabá,31 de outubro de 
1 957, 136º da Iniependência e 69 2 da República. 
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